
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

PODER EXECUTIVO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 08/2025 
(RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 06/2025)
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2025

A COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 35, de 30 de janeiro de 2025, TORNA PÚBLICA a Retificação do Edital nº 06/2025 do Processo Seletivo Simplificado destinado a selecionar candidato para contratação de professor, conforme a seguir especificado, e dá outras providências:
1.Das Retificações:
1.1. Ficam Retificados os seguintes itens do Edital Nº 06/2025:
DA CLASSIFICAÇÃO
Art. 9°. No processo de classificação dos candidatos inscritos será utilizado critério de titulação.
Art. 10. No processo de Avaliação de Títulos será adotada uma escala de pontuação de acordo com a discriminação a seguir:
PROFESSOR
a. Dos Títulos – Serão computados a seguinte pontuação:
	TÍTULOS
	PONTUAÇÃO
	COMPROVANTE

	a) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) na área da Educação, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas concluída até a data de apresentação dos títulos
	

15
	Cópia autenticada do certificado ou certidão de Conclusão de Curso. No caso de Declaração de conclusão de curso, esta deve vir acompanhada de cópia autenticada   do   Histórico Escolar.

	b) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) na área da Educação Especial, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas concluída até a data de apresentação dos títulos
	
25
	Cópia autenticada do certificado ou certidão de Conclusão de Curso. No caso de Declaração de conclusão de curso, esta deve vir acompanhada de cópia autenticada   do   Histórico Escolar.

	c) Curso Superior completo em  Pedagogia.
	50
	Cópia autenticada do Diploma devidamente registrado ou Declaração de Conclusão do Curso,  acompanhado  do Histórico Escolar.

	c) Curso de Formação de Docente (Magistério).

	
10
	Cópia autenticada da Declaração de Conclusão do Curso,  acompanhado  do Histórico Escolar.

	PONTUAÇÃO MÁXIMA ................................................................................................................100


2. Os demais itens do edital de processo seletivo simplificado sob o nº  06/2025, permanecem inalterados.




Fernando Henrique Ottesbach Vicente
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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